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SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – CMDCA 
CANINDÉ-CE 

   ELEIÇÕES UNIFICADAS PARA O CONSELHO TUTELAR DE CANINDÉ-CE - QUADRIÊNIO 2020/2023 

EDITAL Nº 08/2019 

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – CMDCA – CANINDÉ – CEARÁ E A COMISSÃO 
ELEITORAL, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Federal nº 8.069/90, com as alterações inseridas pela Lei nº 12.696/2012, da Resolução 
139/2010, alterada pela resolução 170/2014 do CONANDA e da Lei Municipal nº 2.221/2013, art. 10, inciso XV, por meio da RESOLUÇÃO Nº 14/2019, torna 
público a RELAÇÃO DEFINITIVA DOS CANDIDATOS APROVADOS E HABILITADOS A CONCORREREM AO PLEITO do processo de escolha 
dos 05 (cinco) membros do Conselho Tutelar da cidade de Canindé-Ce. 
Art. 1º dos candidatos aprovados e habilitados: 

Nº CANDIDATOS 

01 ANA BRUNA PEREIRA DA SILVA 
02 ANTONIA ANGELICA SOUSA DE CASTRO ABREU 
03 ANTONIA AURICENIA SANTIAGO MACIEL 
04 ANTONIO ITALO NASCIMENTO SILVA 

05 ANTONIO NILSON COELHO HOLANDA 
06 CARLOS AUGUSTO RODRIGUES DA SILVA 
07 DÁGILA KELLE RODRIGUES VIEIRA 

08 EMERSON LIMA PINTO 
09 FRANCILENE OLIVEIRA BELÉM 
10 FRANCISCO FÁBIO SILVA SOUSA 
11 FRANCISO IRADE SOUSA BRAGA 
12 FRANCISCO IRAN SANTOS MARIANO 
13 FRANCISCO MARCIO ANDRADE DOS SANTOS 
14 HÉRCULES ALVES SARAIVA 

15 JOSÉ VALMIR MIGUEL DE ALMEIDA 
16 MARIA APARECIDA BARROSO DE SOUSA 
17 MARIA IVONEIDIANE SOUZA COLARES 
18 RAIMUNDO MOURA MUNIZ JUNIOR 
19 SAMIA RIELE FERNANDES LIRA 
20 SIMONE XAVIER BARROSO CARVALHO 

Canindé, 18 de julho de 2019. 
MARIA VERA FERREIRA JUSTA 
Presidente do CMDCA de Canindé-Ce 

 
JULIO CESAR BARRETO DA SILVA 

Representante da Comissão Especial 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA - IPMC

GABINETE DA PREFEITA. ATO Nº 27/2019 DE 16 DE JULHO DE 2.019 Maria do Rozário Araújo Pedrosa Ximenes, Prefeita Municipal de Canindé, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o artigo 123 da Lei Orgânica do Município de Canindé. RESOLVE:  Art. 1° - Aposentar a servidora, MARIA 
LUCIA SOUSA MOURA, brasileira, casada, filha de José Pereira de Sousa e Maria Venceslau de Sousa, nascida em 12/11/1957 (doze de novembro de mil 
novecentos e cinquenta e sete), cadastrado no PASEP sob n° 1.257.026.119-1 e CPF sob nº 454.656.903-30, admitida no serviço Público Municipal em 
15.10.1999, inscrita sob matrícula nº 1825, exerce o cargo de auxiliar de serviços gerais, lotada na Secretaria de Educação Infantil e Fundamental do Município 
de Canindé. Tomando por base – Art. 40 § 1º, III, alínea b da Constituição Federal, Lei municipal nº 1.918/2006 de 27/01/2006, que instituiu o Instituto de 
Previdência do Município de Canindé e Art. 71 ATS da Lei 1.190/92 de 23/01/1992, que instituiu o Regime Jurídico Único do Servidor Público de Canindé, e 
ainda o art. 1º da Lei 10.887/2004 e demais legislação pertinente. Na modalidade, Voluntária por Idade com Proventos Proporcionais ao Tempo de 
Contribuições, salário fixado no valor mensal de R$ 998,00 (Novecentos e noventa e oito reais). Especificado da seguinte forma: Proporcional                                                                                                            

Vencimentos R$       998,00 

Ats 18 % R$       179,64                   

Total: R$    1.177,64 

Valor apurado da média R$      942,18      

Valor do benefício proporcional  R$      576,41  

Valor da complementação constitucional R$      421,59 

Valor Total do benefício R$      998,00 
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—  VICE-PREFEITO

—  PREFEITA
Maria  do  Rozário  Araújo  Pedrosa  Ximenes

— SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, 
ADMINISTRAÇÃO  E  FINANÇAS

—  SECRETARIA-CHEFIA  DE  GABINETE

—  SECRETÁRIA  EXECUTIVA  DE  ADMINISTRAÇÃO
Maria  Meirelene  Ferreira  Alves

Diana Célia Almeida Gomes 

Antônio  Fábio  Uchoa  Soares

José  Márcio  Silva  Sousa

— SECRETÁRIO  DE  AGRICULTURA  E RECURSOS 
HÍDRICOS
Antônio  Roberto  Rodrigues  Lopes

Jesus  Romeiro  da  Silva

—  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DA  ASSISTÊNCIA  SOCIAL

—  PROCURADOR  GERAL  DO  MUNICÍPIO
Regys  Tavares  Pereira

—  SECRETÁRIA  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO

—  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE  MEIO  AMBIENTE
Alexsandro  da  Costa  Justa 

Maria  do  Socorro  Rocha  Bastos  Marreiro

—  SECRETÁRIA  DE  DESENVOLVIMENTO  E CONÔMICO

Arleise  Rodrigues  de  Matos  Mar�ns

—  SECRETÁRIA  MUNICIPAL  DE  SAÚDE

—  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE  SEGURANÇA  PÚBLICA 
E  TRÂNSITO
Luciano  Wagner  Gomes  da  Silva

 

 E  TURISMO 

Islayne de Fá�ma Costa Ramos

—  OUVIDORA  GERAL  DO  MUNICÍPIO

José Kledeon Viana Paulino

—  PRESIDENTE  DA  FUNDAÇÃO DE  ESPORTES, CULTURA 

—  PRESIDENTE  DO  INSTITUTO  DE  PREVIDÊNCIA

Rômulo  Laurenio  de  Oliveira

—  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE  INFRAESTRUTURA 

—  PRESIDENTE  DO  SERVIÇO  AUTÔNOMO  DE  ÁGUA 

Alexsandro  da  Costa  Justa (interino)

 DO  MUNICÍPIO 

E  ESGOTO - SAAE
Francisco  de  Sousa  Rocha

E  PATRIMÔNIO 

—  GERENTE  MUNICIPAL  DE  CONTRATOS  E  CONVÊNIOS

Norma  Suely  Sousa  Alves

Ramon  Francesco  Barros  Braga

—  GERENTE  MUNICIPAL  DE  COMPRAS  E  MATERIAL

Edilson Rodrigues Ximenes

—  TESOUREIRO  MUNICIPAL 

Lia Vieira Martins

—  COORDENADOR  DO  DIÁRIO  OFICIAL

—  DIRETOR  GERAL  DE  ADMINISTRAÇÃO  TRIBUTÁRIA

Francisco  Aderir  Martins   

—  CONTROLADOR  GERAL

— DIRETOR EXECUTIVO  DE  COMUNICAÇÃO  E  
MARKETING

Carlos  Augusto  Silva  Almeida

Carlos  Eduardo  Dias  Silva

Ana  Claudia Silvestre  Matos 

—  PRESIDENTE  DA  COMISSÃO  DE  LICITAÇÃO 

Silvio  José  Dias  Barroso
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Art. 2° - Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se às disposições em contrário. Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. PAÇO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 16 de Julho de 2.019. 
 

Maria do Rozário Araújo Pedrosa Ximenes                   José Kledeon Viana Paulino 
Prefeita Municipal                                           Presidente – IPMC 

 
GABINETE DA PREFEITA. ATO REVISOR Nº 33/2019 DE 16 DE JULHO DE 2.019 Maria do Rozário Araújo Pedrosa Ximenes, Prefeita Municipal de 
Canindé, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o artigo 123 da Lei Orgânica do Município de Canindé. Considerando ATO Nº 023/2017 DE 29 DE 
JUNHO DE 2017 e publicado em 29.06.2017. RESOLVE: Art. 1° - Aposentar o Sr. JOSÉ VALTERNAN COELHO, brasileiro, casado, filho de   Antônio 
Coelho de Raimunda Agostinho de Lima, nascido em 16.04.1951 (dezesseis de abril de mil novecentos cinquenta e um), cadastrado no PASEP sob n° 
1.901.337.307-3 e CPF sob nº 183.810.651-00, admitido no serviço Público Municipal em 23.01.2002, inscrito sob matrícula nº 3173, exerce o cargo de vigia, 
lotado na Secretaria de Educação Infantil e Fundamental do Município de Canindé. Tomando por base Art. 40, § 1º, inciso II alínea b da Constituição Federal, 
Lei municipal 1.918/2006 de 27/01/2006, que instituiu o Instituto de Previdência do Município de Canindé e Lei nº 1.190/92 de 23/01/1992, que instituiu o 
Regime Jurídico Único do Servidor Público de Canindé, ainda o Art. 1º da Lei Federal 10.88/2004 e demais legislação pertinente. Na modalidade, Voluntária 
por Idade com Proventos Proporcionais ao Tempo de Contribuição, salário fixado no valor mensal de R$ 998,00 (novecentos e noventa e oito reais).  
Especificado da seguinte forma:                                                     Proporcional                                                                                                            

Vencimentos R$       998,00 

Ats 14 % R$       139,72                 

Adicional noturno 20% R$       199,60 

Risco de vida 20% R$       199,60 

Total: R$    1.536,92 

Valor apurado da média R$   1.498,94 

Valor do benefício proporcional  R$      631,49 

Complementação constitucional R$      366,51 

Valor Total do benefício R$      998,00 

Art. 2° - Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se às disposições em contrário. Publique-se, registre-se e Cumpra-se. PAÇO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 16 de Julho de 2.019. 
 

Maria do Rozário Araújo Pedrosa Ximenes                   José Kledeon Viana Paulino 
Prefeita Municipal                                          Presidente – IPMC 

 
GABINETE DA PREFEITA ATO REVISOR Nº 34/2019 DE 16 DE JULHO DE 2.019. Maria do Rozário Araújo Pedrosa Ximenes, Prefeita Municipal de 
Canindé, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o artigo 123 da Lei Orgânica do Município de Canindé. Considerando ATO Nº 054/2017 DE 14 DE 
SETEMBRO DE 2.017 e publicado em 14.09.2017. RESOLVE: Art. 1° - Aposentar a Sra. MARIA ALDENIR PEREIRA DA SILVA, brasileira, casada, 
filha de Antônio Vunuto da Silva e Francisca Pereira da Silva, nascida em 08.01.1966 (oito de janeiro de mil novecentos sessenta e seis), cadastrado no PASEP 
sob n° 1.707.021.011-4 e CPF sob nº 788.547.173-04, admitida no serviço Público Municipal em 10.06.1998, inscrita sob matrícula nº 6492 exerce o cargo de 
merendeira, lotada na Secretaria de Educação Infantil e Fundamental do Município de Canindé. Tomando por base Art. 40, § lº, inciso I, da Constituição Federal. 
Lei municipal nº 1.918/2006 de 27/01/2006 - Instituto de Previdência do Município de Canindé, e Lei 1.190/92 de 23/01/1992, que institui o Regime Jurídico 
Único do Servidor Público de Canindé, e ainda o art. 1º da Lei 10.887/2004, que regem a matéria e demais legislação pertinente. Na modalidade por 
INVALIDEZ com proventos proporcionais, salário fixado no valor mensal de R$ 998,00 (Novecentos e noventa e oito reais). Especificado da seguinte 
forma:                                      Proporcional                                                                                                           

Vencimentos R$        998,00 

Ats 18% R$        179,64                     

Total: R$    1. 177,64  

Vlr. Apurado da média  R$        921,85 

Vlr. do benefício proporcional R$        580,89 

Vlr. da complementação constitucional R$        417,11 

Vlr. do benefício de aposentadoria R$        998,00 

Art. 2° - Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se às disposições em contrário. Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. PAÇO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 16 de Julho de 2.019. 

Maria do Rozário Araújo Pedrosa Ximenes                   José Kledeon Viana Paulino 
Prefeita Municipal                                           Presidente – IPMC 

GABINETE DA PREFEITA

LEI Nº 2.447/2019, DE 17 DE JULHO DE 2019. EMENTA: Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração da Lei Orçamentária para o exercício financeiro 
de 2020 e dá outras providências. 
A PREFEITA MUNICIPAL DE CANINDÉ, ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe são asseguradas pela legislação em vigor, FAZ SABER 
que ouvido o Plenário, a Câmara Municipal aprova e ela sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1º - São estabelecidas, em cumprimento ao disposto no art. 165, § 2º, da Constituição Federal, as diretrizes orçamentárias do Município para o exercício 
financeiro de 2020. 
I. as prioridades e metas da administração pública municipal; 
II. a organização e estrutura dos orçamentos; 
III. as diretrizes gerais para a elaboração dos orçamentos do município e suas alterações 
IV. as disposições relativas à dívida pública municipal; 
V. as disposições relativas às despesas do município com pessoal e encargos sociais; 
VI. as disposições sobre alterações na legislação tributária do município; 
VII. as disposições finais. 
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Parágrafo Único - Os orçamentos municipais e respectivas contabilizações pelo método das Partidas Dobradas, das Contas de Governo e Contas de Gestão, 
obedecerão para fins de registro, demonstrativo e consolidação, além de códigos locais, as seguintes disposições da Lei Federal n.º 4.320/64. 
 
I. Anexo I, Especificação da Receita; 
II. Adendo I, Especificação dos Elementos da Despesa; 
III. Adendo IV, Especificação da Despesa; 
IV. Anexo V, Classificação Funcional-Programática com código e estrutura; 
V. Quadros demonstrativos dos Adendos V, VI, VII, VIII e XI. 
 
Art. 2º - O Plano Plurianual para o período de 2018 A 2021, estabelece as prioridades e as metas para o exercício de 2020. 
 
§ 1º - As prioridades e as metas constantes do anexo desta lei, terão precedência na alocação de recursos nos orçamentos para o exercício de 2020, não constituindo 
as últimas em limite à programação das despesas. 
 
§ 2º - Ocorrendo mudança de moeda, extinção do indexador, dolarização da moeda nacional, mudança na política salarial, corte de casas decimais, e qualquer 
outra ocorrência no SISTEMA MONETÁRIO NACIONAL, fica o Poder Executivo Municipal, através de Decreto, autorizado a adequar os sistemas 
orçamentário, financeiro e patrimonial a estas modificações, os quais terão seus valores corrigidos imediatamente, para que o equilíbrio dos referidos sistemas, 
seja conservado e estes não sofram prejuízo manifesto capaz de inviabilizar, temporária ou definitivamente a continuidade do funcionamento da máquina 
administrativa. 
 
§ 3º - Os projetos constantes do Plano Plurianual de Investimentos serão revistos e atualizados de modo a assegurar a projeção continuada de 04 (quatro) anos, 
observado o disposto no Parágrafo Único do art. 23 da Lei Federal n.º 4.320/64. 
 
Art. 3º - As receitas próprias e de órgãos, fundos, autarquias, inclusive as especiais, fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público, bem como das empresas 
públicas e sociedade de economia mista desta Lei, somente poderão ser programadas para atender integralmente suas necessidades relativas a custeio 
administrativo e operacional, inclusive pessoal e encargos sociais, bem como ao pagamento de juros, encargos e amortização da dívida. 
 
Parágrafo Único – Na destinação dos recursos de que trata o "caput" deste artigo para atender despesas com investimentos, serão priorizadas as contrapartidas 
de financiamentos. 
 
Art. 4º - O Projeto de Lei Orçamentária Anual que o Poder Executivo encaminhará ao Poder Legislativo, obedecido o disposto na Lei Federal n.º 4.320/64 e o 
§ 5º do art. 42 da Constituição Estadual, para exame e deliberação da Câmara Municipal no prazo estabelecido na Lei Orgânica Municipal, será constituído de: 
 
I. texto de lei; 
II. consolidação dos quadros orçamentários; 
III. anexos dos orçamentos fiscal e da seguridade social, descriminando a receita e a despesa na forma definida nesta lei; 
IV. anexo do orçamento de investimento a que se refere o art. 165, 5º, II, da Constituição, na forma definida nesta lei, e 
V. discriminação da legislação da receita e da despesa, referente aos orçamentos fiscal e da seguridade social. 
 
§ 1º - Integrarão a consolidação dos quadros orçamentários a que se refere o inciso II deste artigo, incluindo os comprovantes referenciados no art. 22, inciso III, 
da Lei n.º 4.320/64, de 17 de março de 1964, os seguintes demonstrativos: 
 
I. da evolução da receita do Tesouro Municipal, segundo categorias econômicas e seus desdobramentos em fontes, discriminados cada imposto e demais 

receitas públicas de transferências e de arrecadação direta e as não tributárias; 
II. da evolução da despesa do Tesouro Municipal, segundo categorias econômicas e grupos de despesa; 
III. do resumo das receitas dos orçamentos fiscal e da seguridade social, isolada e conjuntamente, por categoria econômica e origem dos recursos; 
IV. do resumo das despesas dos orçamentos fiscal e da seguridade social, isolada e conjuntamente, por categoria econômica e origem dos recursos; 
V. da receita e da despesa, dos orçamentos fiscal e da seguridade social, isolada e conjuntamente, segundo categorias econômicas, conforme anexo I da 

Lei n.º 4.320/64, de 1964, e suas alterações; 
VI. das receitas dos orçamentos fiscal e da seguridade social, isolada e conjuntamente, de acordo com a classificação constante do anexo III, da Lei n.º 

4.320/64 e suas alterações; 
VII. das despesas dos orçamentos fiscal e da seguridade social, isolada e conjuntamente, segundo o Poder do órgão, por grupo de despesas e fontes de 

recursos; 
VIII. das despesas dos orçamentos fiscal e da seguridade social, isolada e conjuntamente, segundo a função, sub-função, programa e grupo de despesa; 
IX. dos recursos do Tesouro Municipal, diretamente arrecadados nos orçamentos fiscal e da seguridade social, por órgão; 
X. da programação, referente à manutenção e ao desenvolvimento do ensino, nos termos do art. 212, da Constituição, ao nível de órgão, detalhando fontes 

e valores por categoria de programação; 
 
§ 2º - A mensagem que encaminhar o projeto de Lei Orçamentária Anual conterá: 
 
I. relato sucinto da conjuntura econômica do Município, com indicação do cenário macroeconômico para 2020; 
II. resumo da política econômica e social do Governo Municipal; 
III. avaliação das necessidades de financiamento do setor público municipal, explicitando receitas e despesas, bem como indicando os resultados primário 

e operacional implícitos no projeto de lei orçamentária anual para 2020, os estimados para 2019 e os observados em 2018; 
IV. justificativas da estimativa e da fixação, respectivamente, dos principais agregados da receita e da despesa. 
 
§ 3º - Acompanharão o projeto de Lei Orçamentária Anual, demonstrativos contendo as seguintes informações complementares: 
 
I. os resultados correntes dos orçamentos fiscal e da seguridade social; 
II. os recursos destinados ao ensino infantil, ensino fundamental e educação jovens e adultos de forma a caracterizar o cumprimento do disposto nos arts. 

212 da CF e art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias; 
III. a consolidação dos investimentos programados nos orçamentos do Município, por órgãos e unidade orçamentária, eliminada a duplicidade; 
IV. a discriminação dos sub-projetos em andamento, cuja execução financeira, até 30 de junho de 2019, ultrapasse vinte por cento do seu custo total 

estimado, informando o percentual de execução e custo total acima referidos, observado o que estabelece o inciso 02, do art. 10 desta lei; 
V. as obras ou serviços constantes da proposta orçamentária que tenham tido sua execução interrompida há mais de dois anos, indicando sub-projeto/sub-

atividade orçamentária correspondente, órgão, etapa em execução da obra, custo total atualizado, custo para sua conclusão e empresa executora; 
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